Rejeição do Projeto de Regulamentação da profissão de psicanalista
Prezados Colegas,

 A Comissão de Seguridade Social e Família (Saúde) rejeitou ontem (10/10), por unanimidade, o Projeto de regulamentação da Psicanálise (no. 3944/00).

 O parecer substancial e preciso do relator, Deputado Rafael Guerra (PSDB/MG) (em anexo), rejeitando o Projeto, foi aprovado também por unanimidade na referida Comissão. Importante também para a derrota do Projeto foi a atuação da Deputada Laura Carneiro (PFL/RJ e presidente da Comissão), da Deputada Jandira Feghali (PcdoB/RJ), do Deputado Dr. Rosinha (PT/PR), além da constante orientação, articulação e apoio dos deputados Paulo Delgado (PT/MG) e Sérgio Miranda (PcdoB/MG).

 Após meses de trabalho, essa é uma vitória expressiva. O Projeto agora será votado na Comissão de Trabalho. Nessa Comissão, especialmente junto a seu presidente, Dep. Freire Jr. (PMDB/TO), deverá ser realizada a mesma tarefa que desenvolvemos durante esses meses junto aos parlamentares da Comissão de Seguridade Social. 

 Nessa nova etapa, pensamos ser imprescindível a renovação e ampliação do grupo de analistas que tem trabalhado no Congresso Nacional. Nesse sentido, sugerimos que os analistas de cada estado se articulem com seus respectivos deputados federais integrantes da Comissão de Trabalho (a relação dos membros foi enviada na correspondência de 09/10), visando esclarecê-los sobre nossas posições, fornecendo-lhes informações a argumentos contra esse Projeto de Lei, bem como contra qualquer substitutivo. 

 Para continuar o acompanhamento da tramitação e o trabalho junto aos parlamentares precisamos de um revezamento e da participação efetiva de analistas de outros estados, uma vez que esse tem sido um trabalho desgastante e dispendioso, para o qual não poderemos manter o mesmo nível de dedicação, nem o mesmo ritmo que sustentamos durante esse período. 

 Por já estarmos inteirados de vários mecanismos de funcionamento do Congresso, colocamo-nos à disposição para quaisquer informações e apoio que forem necessários.

Cordialmente,

Ana Vicentini de Azevedo  (61) 272 4088

Maria Ida Fontenelle (61) 242 2089 ou 245 1767

Maria de Lourdes Alves da Silva  (61) 345 8423

Vânia Otero (61) 346 7475 ou 346 7064

Para enviar comentarios ou qualquer outro tipo de informação,  escreva a brasil@psiconet.com
Manifesto da Associação Brasileira da Psicanálise – ABP

Manifesto De Entidades Brasileiras De Psicanálise
Há cerca de 90 anos a formação de psicanalistas está baseada em três atividades complementares e indissociáveis entre si: a análise pessoal, os cursos teóricos e a supervisão dos casos clínicos.

Esta tríade configura a formação como um ofício, e o psicanalista aprende e ganha qualificação em oficinas - os institutos de formação - onde, artesanalmente, no contato com outros analistas, desenvolve sua análise pessoal, realiza seus seminários para o aprendizado teórico e técnico e tem o seu trabalho supervisionado.

A formação de cada psicanalista é um processo permanente, que se amplia no seu diálogo com os textos clássicos e com os produzidos por outros analistas, confrontados com a sua experiência pessoal na relação com seus analisandos, mesmo quando já está qualificado como psicanalista. Esta qualificação, portanto, não se ajusta aos modelos que podem sofrer algum tipo de certificação por instituições de ensino ou órgãos reguladores públicos; se existe um indicador, ele será, certamente, o de qual é a instituição que forma, quem são seus componentes, que padrões são seguidos.

Gradualmente este campo se expandiu e surgiram instituições que se propõem a formar analistas, com variações nos requisitos e na modelagem do processo de formação, mas mantendo os princípios gerais como estabelecidos no início do século passado e ampliando a parcela dos analistas, filiados a várias outras escolas, que se dedicam ao estudo e à prática da Psicanálise.

Ao longo dos anos este campo estabeleceu e mantém suas tradições, com uma prática onde se preserva o patrimônio da psicanálise e onde se organiza um campo de assistência, representado pelo tratamento às pessoas que nos procuram. As instituições psicanalíticas têm a responsabilidade social de formar psicanalistas competentes, conferir-lhes autonomia para o exercício de sua função, responsabilizando-os quanto à ética de seus atos.

Por estes motivos a psicanálise não é regulamentada como profissão no Brasil e em nenhum outro país. Mesmo entre os psicanalistas existem muitas controvérsias e discussões, embasadas no processo de formação e na natureza do exercício da prática clínica, sobre as possibilidades de sua regulamentação.

Nos últimos cinquenta anos várias tentativas, geralmente apresentadas por parlamentares, têm sido feitas para alcançar uma regulamentação que, à primeira vista, protegeria os psicanalistas e a população que recorre ao tratamento psicanalítico. Todas foram rejeitadas pela comunidade psicanalítica brasileira, ou por não atenderem às especificidades intrínsecas à psicanálise ou porque representavam somente interesses particulares de grupos e não visavam o bem estar da população.

No momento está na ordem do dia mais uma destas tentativas: o Projeto de Lei nº 3.944 de 13 de dezembro de 2000, de autoria do deputado Eber Silva, do Rio de Janeiro.

Este projeto é, no seu todo, inaproveitável. Parte de premissas absolutamente equivocadas e estipula procedimentos incompatíveis com a essência do ofício e da formação de seus praticantes, abrindo mão do que consideramos o passo inicial de qualquer tentativa séria de abordar esta questão - ouvir a comunidade brasileira de psicanalistas, através das Sociedades e entidades que os formam e representam. A Psicanálise exercida no Brasil desfruta de um reconhecimento, no país e no exterior, conquistado pela seriedade com que preserva e transmite o patrimônio legado por Freud.

Os psicanalistas não reclamam nenhuma regulamentação do estado. A psicanálise progride há mais de um século graças a princípios e métodos rigorosos e um corpo teórico que tem a proposta de Sigmund Freud como fundamento.

Colegas,

Conforme conhecimento de todos, há nesse momento um Projeto de Lei na Comissão de Trabalho da Câmara dos Deputados, visando a regulamentação da Psicanálise e apresentado pelo Deputado e pastor evangélico Eber Silva, do Rio de Janeiro. (Ver o texto deste projeto)

Em face da gravidade desta iniciativa e de suas deletérias conseqüências para a Psicanálise, propomos o texto abaixo, a ser apresentado com a máxima urgência aos parlamentares das duas casas, e em especial aos membros da Comissão de Trabalho, visando seu apoio para impedir a tramitação de tal projeto. A adesão do maior número de analistas faz-se necessária para a sensibilização dos parlamentares.

Este trabalho de acompanhamento e articulação está sendo feito por um grupo inter-institucional de Brasília, que tem contado também com a imprescindível assessoria jurídico-parlementar de um profissional.

A Carta enviada:

“Excelentíssimos Senhores Deputados e Senadores,

A comunidade psicanalítica brasileira tomou conhecimento do Projeto de Lei No. 3.944 de 13 de dezembro de 2000, de autoria do deputado Eber Silva, que trata da regulamentação da profissão de psicanalista.

Esse projeto merece nosso unânime repúdio, uma vez que se baseia em premissas equivocadas, dentre as quais consideramos importante ressaltar:

1 - a subordinação da atividade de psicanalista ao Conselho Federal de Medicina contraria posição já manifestada pelo próprio Conselho, além do fato de essa entidade poder arbitrar unicamente sobre a profissão médica, enquanto que a psicanálise é também exercida por profissionais de outras áreas;

2 - o registro no Ministério da Educação é redundante, dado que todo psicanalista já é portador de diploma de curso superior, devidamente registrado;

3 - o elemento central na formação de um psicanalista é sua análise pessoal, didática, articulada a um longo processo de supervisões e seminários clínicos e teóricos, cuja duração e resultados são impossíveis de serem determinados a priori.

Lembramos que desde a sua fundação a Psicanálise tem consolidado sua prática, sua ética e projeto de formação do psicanalista através das Sociedades de Psicanálise, sendo que o estabelecimento das condições normativas para regulamentar a função de psicanalista tem sido prerrogativa das referidas Sociedades.

Acreditamos que a tradição dessa honorável Casa não endossará um projeto que, desde seu início, prescindiu de uma consulta à comunidade psicanalítica brasileira. reconhecida pela sua qualidade, rigor e competência a nível nacional e internacional.”

